
Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURA DOS

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

FIs.N«_2lÍL

Visío

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 059/2020

O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS. pessoa jurídica de direito público
sobTNMI sSmWOOOI 0^"° ''E SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF.
Sm?,» rPAn ? . ® Tancredo de Aimeida Neves, S/N
SaSe s5nhnr» I ? ?-.®' '■®P''®sentada pelaSecretária Municipal déRG n »nn??i?nra brasileira, portadL do

N  ■ eiTiitida pela SSP/MS, e do CPF n.° 891.645 631-20 residenteTn ava f ''"f na Cidade de Glcria de Dou?^dos
CaLlEGARI CONT^TANTE, e a empresa MEDEIROS &o D K?. ' 'nscrita no CNPJ sob n° 17.134.246/0001-59 com sede
MS^rin?ax ^ de Andrade, 616, centro, na cidade de Glória de Dourados -ctS^ r CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor
t?po RG n «"ooTir^^^^^^^^ Callegari, brasileiro, portador da carteira de identidadetipo RG n. 001163472, emitida pela SSP/MS, e do CPF n.° 867.005.371-34 e
nfiTh testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato cuiacelebração foi autorizada pelo despacho de homologação e adjudicação do
processo de Dispensa n° 032/2020, e nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 em
sua atual redação, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

fci^ffrríio Contratação de empresa especializada visandoLroít ^ prótese para atendimento as pessoas carentes do Município quenecessitam de prótese dentária, tendo em vista uma melhor qualidade dos Lrviços
odontologicos oferecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, consequentemente
Relaâo do? °'®'®®'''°® ® "este município.

• Confecção de 30 Prótese Total Incolor - Valor Unitário de R$ 700,00
• Confecção de 30 Prótese Parcial Removível - Valor Unitário de R$ 600,00

por TOo ° ^®^'b contrato será realizado
CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Dá-se aeste contrato o valor global de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) para o /7fornecimento previsto na cláusula primeira, e período mencionado na'cláusula/^

I ".°® pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados na Tesouraria da
ertreq?'?jrS' °'°'í "? °°"f®bos, a prazo, em até 30 (trinta) dias após aentrega do objeto, e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais
devidamente atestadas e visadas, por funcionários deste Município.
Art 40 contratados será com base no Inciso XI do "rt. 40, da Lei Federal n. 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e . ji
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fwufvelTcONTR^ decorra de Jto ou fato«iiiuuivei a UUNTRATADA, aplicar-se-á o índice IPCA ^Rrp^ o tí+, i Z

daas^!Í\m°Mé3W2^^^ ° presente Contrato será

° P--»e Contrato

I - Nos casos previstos na legislação pertinente-
II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

sis, :r S5„£ss s.rs'»
1

02.07

02.07.02

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS

GERENCIA MUNICIPAL DE SAÜDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Uii.U7.010.301.0029.2091

3.3.90.39.00
Manutenção do MAQ
Outros ijerviços de Terceiros (pessoa Jurídica)

SEXTA - DIREITOS E
CONTRATAmtV""" ■ . •= responsabilidades Cabe ao

à 1 - A CONTRATADA assume, como exclusivamente suas as m

Ltorra-d^raS, ^e_ se_us'r^r^gSol, p.postos
CONTRATANTE ou°a terceiros. P'"®juízos que sejam causados ,
de ° ̂8°' "oiLrt°rLr ™ P.-- "táximo

ly

I I\M IAUA, sob pena multa ^o"tado de notificação administrativa à
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Estado de Mato Grosso do Sul |Pls.N°»„
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOUiJaDOS/)

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

COnTratÃm^^ cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à
CONTRA^AnA*!?^^ r"®" responderá por quaisquer compromissos assumidos

hom terceiros, ainda que vinculados a execução do presente
da de ato

adSraZ ® defesa tm ToSs^o
2°/Mr!k nn^*^ Cias ruultas corresponderá a gravidade da infração, até o máximo de2/ojdois por cento) do valor do contrato, em cada caso e o máximo de§ 7 - As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o «íp..

Sres^s ^ ~ Id°ar
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser:

L„~ determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
n Tr^inávai ® ® 78 da Lei Federal n° 8 666/93-
desH^n h P^des, reduzida a termo no processo da'licitaçãodesde que haja conveniência para a Administração- "citaçao,
III - judicial, nos termos da legislação;

em caso de

lcrit;eSrenltraúiradl^ -'"-ação
oitava - Fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos

Art. 5ld°a l\°í ><'

execuâo'd), ohi^fo* ' f "«ete instrumento, por ocasião da

r.r..sítodas as condiçoes de habiiitação e qualiflcação exigidas na licitado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATn n +

píSnte^ctS"' ° providenciara a pubiicação em^res^rdo
cr ̂
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CLÁUSULA DÉCJMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS' Constituíra
encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de trVbutor terifá^

:rcuTâreUo't^it'o"^^ ^
quarta - FORO: O foro do presente contrato será o da

Comarca da cidade de Glória de Dourados, excluído qualquer outro.

oresente tPrmn f validade do que aqui ficou estipulado firmam op esente termo, com 4 (quatro) copias de igual teor, as partes contratantes e duas
testemunhas que a tudo assistiram. ^"Udidiues e ouas

Glória de Dourados -MS, 31 de Julho de 2020.

Município^be Glória de Dourados
Janete G. K. de França

Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS :

MEDElRp^it CALLEGARI LTDA^E
Cá^io Siovany Medeiros Caif^ari

Representante da Empreéa

ASSI UR

NOME: M6^Lg.ni\i l4cwtPi>,r:

CPF/MF: I -QU

TURA

N0ME:_

CPF/MF: 367 -7'?
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Estado de Mato Grosso do Sul pls.N',,

refeitura municipal de glória de dourados /)
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

.,.VIsío

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 073/2020
DISPENSA N® 032/2020

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 059/2020

PARTES: CONT^TANTC: Município de Gíória de Dourados - MS
CONTRATADA: Medeiros & CaJlegari Ltda - ME

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a confeccão de
SStam^^dentóte'''^"'?-''® Município, quenecessitam de prótese dentaria, tendo em vista uma melhor qualidade
dos serviços odontológicos oferecidos pela Secretaria MLIcipárde
Saúde consequentemente, contribuindo ainda mais com os serviços

SnlSt^oa^^" =0
REGIME DE EXECUÇÃO:

VALOR- RS°M nnn nn P°^ ®*®P"Çâo direta.vMuuK. K$ 39,000,00 (trinta e nove mil reais)
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO será de 12 meses a

contar da assinatura. a uc iz: rneses a

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

02.07

02.07.02

02.07.010.301.0029.2091

3.3.90.39.00

PREFEITURA

dourados
MUNICIPAL DE GLORIA DÊ

GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Manutenção do MAQ
Outros Serviços de Terceiros (pessoa JurídicaT

Glória de Dourados - MS, 31 de Julho de 2020

ASSINANTES:

ContraSril®"r " Secretária Municipal de SaúdeContratada: Cassio G. Medeiros Caiiegari - Representante da Imprtsa

/d
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02
02.07

02.07.02

02.07.010.301.0029.2027

3.3.90.39.00

02.07.010.301.0029.2088
3.3.90.39.00
02.07.010.301.0029.2091

3.3.90.39.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GERENCIA MUNICPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE~
Manutenção das Ações Básicas de Saúde
Outros Serviços de Terceiros ÍPessoa.s .hiríriirat
MamitfinrSn riae ~ oJ_.:

irgoauci& üunuica)
Manutenção das Ações e Serviços do FIS/SAUDE
Outros SArvirtriO Ho TQr/^oí»•l-^r> / - ^
~  1— " - w uu riO/OA

Outros Serviços de Terceiro.s (Pessoa Jurídicat
Manutenção do MAQ
Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica!
Ho li ilhrt Aa omn " ■—^

I wçjMçjo ^jcivn^tja ofcGloria de Dourados - MS, 31 de Jultio de 2020
ASSINANTES:
Contratante: Janete G. K. de França - Secretária Municipal de SaúdeContratada: Thiago Rodrigues da Silva - Representante da Empresa
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2020
RATIFICAÇÃO

n«^r4l'2wnia°'®^®"a^ '"""^^^entada no Parecer Jurídico, Decreto9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federai n° 8.666/93, e, RATIFICO a presente
mendoTadr^"'" d^te^^iinações contidas no Artigo 26, da Lei retro

^ CALEGARI LTDA CNPJ N» 17.134.246/0001-59OBJETO. Confecção de Prótese, para atendimento as pessoas carentes do
auaS°' d'"® '®"do em vista uma melhor
Saúde C se™Ços odontoiogicos oferecidos pela Secretaria Municipal de
poputaçro deTmu™^ ^
DOTAçko ORCAMeS ®

prefeitura municipal dè glória de
DOURADOS

02.07
•02.07.02

02.07.010.301.0029.2091
3.3.90.39.00

DEI

GERENCIA MUNICIPAL DE SALJnF~
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção do MAQ
Outros Serviços de Terceiros (pessoa

aaL^m""^° obJeTo d7ste Prace^so AdmSTtivremt^^ do'
CiiítaT n d publicações para que produza os efeitos legais.Gloria de Dourados-MS, 30 de Julho de 2020.
Arlsteu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2020
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 059/2020
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS
oc icTr. d CONTRATADA: Medeiros & Callegari Ltda - ME
nf, , d especializada visando a confecção de prótese
dentária ° Municipio, que necessitam de prótese
Ofrrlr L n"?° Q®"" y®'® .r® qualidade dos serviços odontoiogicos
aitS rnaktdm ®"® ^aúde, consequentemente, contribuindotom corn os serviços oferecidos a população deste município, e, de acordocom Processo Administrativo n° 073/2020REGIME DE EXECUÇÃO:
O objeto deste contrato será realizado por execução direta.
VALOR: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais)
dr^s?na°ura'^^^° CONTRATO será de 12 meses a contar
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE
DOURADOS

02.07

02.07.02
02.07.010.301.0029.2091
3.3.90.39.00

GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE"
Manutenção do MAQ~
Outros Serviços de Terceiros (pessoa
Jurídica!

Glória de Dourados - MS, 31 de Julho de 2(520 ^
ASSINANTES:
Contratante: Janete G. K. de França - Secretária Municipal de SaúdeContratada: Cassio G. Medeiros Callegari - Representante da Empresa
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2020
AVISO DE RESULTADO

ftraTrri"''p dourados. Estado de Mato Grosso do Sul,'^'■®9oeiro e Equipe de Apoio constituída pelo Senhor Nelson
Fic^ho^^T- ® composta pelos Senhores Max Willian Pedroni
rii onon t ^'®9°,Oomes, designados pela Portaria n° 004/2020, de 06 de Janeiro
m J=rri'ri°'^"®D''® conhecimento de todos os interessados que a licitação
OmImm Presencial n" 016/2020-Processo Administrativo n°

^  ® '=°"'ratação de empresa especializada para
PreMur» M n° conserto de veículos pertencentes a esta«rim Municipal, apos a sessão publica que teve inicio as 09:00 horassagrou-se vencedora do certame a empresa CELSO ROMILDO DE CAMPOS -
ME, com o valor total de R$ 36.457,55 (trinta e seis mil, quatrocentos e cinqüenta
e sete reais e cinqüenta e cinco centavos).
Glória de Dourados - MS, 28 de Julho de 2020.
Nelson Henrique
Pregoeiro Oficiai

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
064/709^® f"®® constantes no Processo Administrativo n.°064/2020, referente ao Pregão Presencial n° 015/2020, e, considerando que
trirmric ri®®T® t acompanhando o Parecer Jurídico, nostermos da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 036/2009 e
HOMâfoGo"ri P°®'P™^P® alterações!o objeto a empresaHOMOLOGO o procedimento iicitatório e ADJUDICO
vencedora CELSO ROMILDO DE CAMPOS

objeto Processo

- ME.
Autorizo a iavratura da ordem de Contratação do
Administrativo, para que produza os efeitos legais.
Glória de Dourados-MS, 31 de Julho de 2020.
Arlsteu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2020
E^RATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 058/2020 «PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dou^
no lcT/^ .ri CONTRATADA: Celso Romildo de Campos-MÉ~ ~
«Trif. Contratação de empresa especializada, para execução de serviços desoldas, no conserto de diversos veículos pertencentes a esta Prefeitura Municipal
e, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I -
01^2020^ Referencia, e Anexo ii - Proposta do Edital de Pregão Presencial n°
REGIME DE EXECUÇÃO:
O objeto deste contrato será realizado por execução direta.
VALOR: R$ 36.457,55 (trinta e seis mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais e
Cinqüenta e cinco centavos).

31/^2/2(520 CONTRATO será da assinatura até

22F!s.H«

iii^sto

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE
DOURADOS

02.03 GERENCIA MUNICIPAL DE INFRA
ESTRUTURA E ÁGUA

02.03.026.782.0011.2014 Construção/Reforma e Recuperação de
Estradas Vicinais e Pontes

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa
Jurídica) 154

02.05 GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CULTURA E ESPORTES '

02.05.012.361.0016.2007 Programa de Apoio ao Transporte Escolar
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa

Jurídica) 235
— — ...W, Sri«_.sJUIIIL/UC £.U^U.

ASSINANTES:
Contratante: Arlsteu Pereira da Nantes - Prefeito Municipal
Contratada: Celso Romiido de Campos - Representante da Empresa

Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD - Fone; (67) 3466-1611
tittp://www.gloríadedourados.ms.gov.br - Emall: doegd®Elorladedourados.ms.gov.br


